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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº, DE 2025

(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

 

Requer a retirada do Projeto de Lei
nº 1.089, de 2024, da Comissão de
Assuntos Sociais e o seu
encaminhamento à Comissão de
Defesa dos Direitos da Mulher para
análise de mérito.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Nos termos dos arts. 63, I, 76 e 162, §1º, do Regimento Interno desta Casa, requeiro
a Vossa Excelência a retirada do Projeto de Lei nº 1.089, de 2024, que  “Institui o prêmio
'Mulheres do Ano' dedicado às mulheres que realizam ações de grande relevância que
impactam positivamente na vida das pessoas no âmbito do Distrito Federal”, da Comissão de
Assuntos Sociais – CAS para análise de mérito,   e o seu encaminhamento à Comissão de
Defesa dos Direitos das Mulheres — CDDM para análise de mérito.

 
JUSTIFICAÇÃO

Foi encaminhado para análise de mérito pela Comissão de Assuntos Sociais o Projeto
de Lei nº 1.089, de 2024, de autoria da Deputada Doutora Jane. O PL visa  instituir o prêmio

 mulheres  “Mulheres do Ano”, a ser concedido anualmente às    que se destacarem por sua
atuação e realização de ações de grande relevância que contribuam de forma significativa
para o desenvolvimento social, cultural, econômico ou ambiental do Distrito Federal, conforme
disposto no art. 1º.

Como visto, o Projeto trata de matéria específica e de competência relativa à
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher; uma vez que versa sobre a participação das
mulheres nas diversas esferas da sociedade, conforme art. 76, III, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal – RICLDF.

Entretanto, o Projeto foi encaminhado também à Comissão de Assuntos Sociais –
CAS para emissão de parecer de mérito, com base em dispositivos regimentais revogados
(art. 64, §1º, II) pela Resolução nº 353, de 10 de dezembro de 2024 

Ademais, embora o novo RICLDF mantenha, em seu art. 66, XV, a competência da
CAS para analisar o mérito de matéria que trate de “criação, estruturação, reestruturação,
desmembramento, extinção, incorporação, fusão e atribuições de órgão e entidade públicos”,
da   leitura do PL em comento, constata-se que o cerne da matéria é o reconhecimento das
mulheres que contribuíram para o desenvolvimento do Distrito Federal.
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Vê-se, portanto, que a distribuição da matéria para apreciação não ocorreu em
conformidade com os preceitos regimentais, uma vez que o art. 63, I, dispõe que é vedado a
uma comissão exercer competência de outra comissão. 

Por essa razão, com base na Nota Técnica da Consultoria Legislativa anexa, requeiro
a Vossa Excelência reconsideração e retirada do Projeto de Lei nº 1.089, de 2024, da CAS
para análise de mérito, e o seu encaminhamento à CDDM, de acordo com o art. 76, III, do
RICLDF.

 

Sala das Sessões, …

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
Relatora
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